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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRAS
CONTRATAÇÃO DIRETA RELACIONADA AO ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA –

COVID-19 – LEI Nº 13.979/2020
PROCESSO Nº: 23067.018764/2020-34 UNIDADE SOLICITANTE: NPDM

RESPONSÁVEL (IS) PELA ELABORAÇÃO: Carlos Roberto Koscky Paier

TELEFONE DE CONTATO (CELULAR): (85) 98868-5122 CARGO/FUNÇÃO: Técnico de laboratório / área

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  kits  de  extração  de  RNA  viral,  conforme  condições,  quanƟdades  e  exigências
estabelecidas neste instrumento:

Nº ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

KIT PARA EXTRACÃO DE ÁCIDOS
NUCLÉICOS TOTAIS EM

AMOSTRAS VIRAIS, CONTENDO
SOLUÇÃO DE LISE, PROTEINASE K,
TAMPÕES DE LAVAGEM E TUBOS

DE COLETA. 200 REAÇÕES

442059 Kit 24

R$ 6.796,00
(Kit com

200
reações)
Valor por
reação R$

33,98

R$
163.104,00

1.2. Os quanƟtaƟvos e respecƟvos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

2. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta  contratação visa à execução de diagnósƟcos genéƟcos confirmatórios  de  pacientes  com
suspeita de doença pelo coronavírus 2019-nCoV (COVID-2019), atendidos pelo sistema de saúde público do
estado do Ceará, em parceria e conformidade com o Laboratório Central de Saúde Pública do estado (LACEN) e
demais órgãos de saúde estaduais e federais. O diagnósƟco em massa da população é uma das diretrizes da
Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)  e  do  Ministério  da  Saúde  para  orientar  ações  adequadas  para  a
debelação da pandemia, principalmente a detecção de áreas de risco que demandem maior esforço e recursos,
além do acompanhamento da dispersão do vírus na população. Esses dados são imprescindíveis à tomada de
decisão dos órgãos competentes e impactam a saúde dos brasileiros e a economia do país.

2.2. Devido à procura mundial por insumos necessários ao diagnósƟco genéƟco da COVID-19, há uma
grande escassez desses produtos no mercado, resultando na dilatação do prazo de entrega pelos fornecedores
em 30 ou até  90 dias.  Esse  prazo é  impraƟcável  diante  de  emergência  da pandemia e  a  necessidade  de
diagnósƟco urgente da população do estado do Ceará. Por essa razão, fornecedores que possuam menor prazo
de entrega devem ser privilegiados. Essa é a jusƟficaƟva da escolha do fornecedor Síntese Biotecnologia para
compra do produto “kit BIOGENE de EXTRACÃO DE DNA/RNA VIRAL (250 reações)” ou de melhor qualidade,
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cujo prazo de entrega em estados do Nordeste é de 5 a 10 dias úteis, por se tratar de um produto fabricado no
Brasil. Os produtos alternaƟvos são importados e possuem prazo de entrega igual ou superior a 30 dias.

2.3. A fim de diminuir a fila de espera de diagnósƟcos de COVID-19 no estado do Ceará, o Núcleo de
Pesquisas  e  Desenvolvimento  de  Medicamentos  (NPDM) da  UFC  ofereceu  a  execução  de  5.000  a  10.000
exames ao Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN) do estado, que aceitou a oferta. Para tanto, o NPDM
deve adquirir kits de extração de RNA viral, que consƟtuem a segunda etapa do diagnósƟco, anterior à triagem
de amostras  de fluido conservante  com vírus  reƟrado dos pacientes  e posterior  à  reação da transcriptase
reversa acoplada à reação quanƟtaƟva em cadeia da DNA polimerase. Cada unidade do produto (kit) citado é
suficiente para 200 extrações de RNA viral, que permitem a execução de 250 exames diagnósƟcos de COVID-19.
Portanto, para a execução de 5000 exames diagnósƟcos, será preciso adquirir 24 unidades do “kit BIOGENE de
EXTRACÃO DE DNA/RNA VIRAL (200 reações)” ou de melhor qualidade.

NOTA EXPLICATIVA:  Caso haja  documentação que tenha subsidiado as quanƟdades demandadas,  anexar ao
Termo de Referência.

3. ESTIMATIVA DE PREÇO

3.1. O custo esƟmado da contratação é de R$ 163.104,00 (Cento e sessenta e três mil e cento e
quatro reais).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de bens para executar a extração de
RNA  viral  de  amotras  de  swab  nasofaríngeo  ou  orofaríngeo  provenientes  de  pacientes  com  suspeita  de
COVID-19, imersas em fluido conservante, para posterior uso desse RNA na reação da transcriptase reversa
acoplada à reação quanƟtaƟva em cadeia da DNA polimerase, a fim de se obter o resultado do exame genéƟco
para diagnósƟco confirmatório da referida doença. 

4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.2.1. A execução da extração do RNA viral de amostras de pacientes, bem com de todo o diagnósƟco,
demandam estrutura  İsica  para  recebimento e  triagem de amostras  de  swab  oriundo  de  pacientes,  para
confirmar  se  essas  amostras  constam  com  número  idenƟficador  no  sistema  gerenciador  de  ambiente
laboratorial online do Sistema Único de Saúde (SUS). A triagem deve também avaliar e selecionar as amostras
sem inconformidades İsicas para o diagnósƟco. As amostras com inconformidades devem retornar ao hospital
de  origem.  Esse  processo  demanda  computador  ligado  à  rede  mundial  de  computadores,  geladeira  para
armazenamento temporário de amostras e termômetro a laser para checagem da temperatura de transporte. A
triagem deve ser rápida para evitar que a amostra saia do resfriamento. Em seguida, o swab deve ser levado a
um laboratório de nível de biossegurança 2 (NB2) ou superior para extração de RNA viral. Nesse processo são
necessários centrífuga, termoblocos, micropipetas, cabine de segurança biológica nível 2 ou superior, autoclave
e o kit de extração de RNA viral. Antes da extração, o fluido conservante viral deve ser dividido em duas partes
iguais: uma será uƟlizada para extração do RNA viral e a outra será armazenada em criotubo a -20°C para
posterior  checagem  pelo  Centro  Nacional  de  Influenza,  se  necessário.  Ao  fim,  todo  o  lixo  produzido  no
laboratório  NB2  ou  superior  deve  ser  autoclavado  para  inaƟvação  de  contaminantes  virais  antes  de  ser
eliminado. O RNA extraído é então desƟnado à reação da transcriptase reversa acoplada à reação quanƟtaƟva
em cadeia da DNA polimerase (RT-qPCR), a fim de que o material genéƟco específico do SARS-CoV-2 ou 2019-
nCoV  seja  inequivocamente  idenƟficado,  o  que  corresponde  a  um  diagnósƟco  posiƟvo,  enquanto  a  não
idenƟficação  resulta  em  diagnósƟco  negaƟvo.  Nesse  processo  são  necessários  microplacas  de  96  poços,
termocicladores para reação quanƟtaƟva em cadeia da DNA polimerase (qPCR), centrífugas de microplacas,
micropipetas e kits  para  detecção do RNA viral  compostos por mistura  reacional  (“master mix  one step”),
oligonucleoơdeos  iniciadores  (“primers”)  e  sondas  de  hidrólise  para  detecção  específica  do  RNA  viral  em
questão.  A  maioria  desses  pré-requisitos  estão  disponíveis  no  Núcleo  de  Pesquisa  e  Desenvolvimento  de
Medicamentos (NPDM) da Universidade Federal do Ceará (UFC). 

4.2.2. Não  são exigidos  quaisquer  requisitos  ambientais  na especificação  desse  produto e  ele  não
possui  equivalentes  mais  sustentáveis.  O trato laboratorial  com os  componentes  desse  produto seguirá as
normas de biossegurança e descarte de químicos para evitar contaminação ambiental. 

4.2.3. A  compra  desse  produto  não  requer  transição  gradual  com  transferência  de  conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas. Os conhecimentos necessários para sua uƟlização já são dominados pela
equipe técnica que o manipulará.
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4.2.4. Não serão necessários deslocamentos, hospedagem e viagens para se efeƟvar a compra desse
produto.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no
art. 4º da Lei nº 13.979/20.

6. MODELO DE EXCUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. A proposta de compra será aprovada pelas instâncias competentes, os recursos financeiros serão
empenhados, a ordem de compra será expedida, os produtos serão enviados pelo fornecedor e recebidos na
unidade de desƟno e sua integridade será avaliada visualmente por técnico competente. Uma vez íntegros, os
produtos  serão  aceitos  e  isso  será  comunicado  à  instância  competente,  que  procederá  ao  pagamento  e
recebimento de nota  fiscal.  Após recebimento do produto na unidade de desƟno, ele será imediatamente
uƟlizado para a finalidade descrita anteriormente, isto é, a execução do diagnósƟco de COVID-19 de pacientes
do sistema público de saúde do estado do Ceará.

6.2. Os recursos  financeiros  serão empenhados,  a ordem de  compra  será  expedida,  os  produtos
serão enviados pelo fornecedor e recebidos na unidade de desƟno em até 30 dias após confirmação de compra
e a integridade do produto será avaliada visualmente por técnico competente. Uma vez íntegros, os produtos
serão aceitos e isso será comunicado à instância competente, que procederá ao pagamento e recebimento de
nota fiscal.  Após recebimento do produto na unidade de desƟno, ele será imediatamente uƟlizado para a
finalidade descrita anteriormente,  isto é,  a  execução do diagnósƟco de COVID-19 de pacientes do sistema
público de saúde do estado do Ceará.

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias,  contados a parƟr do pedido de faturamento, em
remessa única, no seguinte endereço: Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos (NPDM) da
Universidade Federal  do Ceará (UFC), Laboratório de FarmacogenéƟca,  Rua Coronel Nunes de Melo,  1000,
Rodolfo Teófilo, Fortaleza - CE, CEP 60430-275.

7.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
30 dias ou metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

7.3. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  dias  úteis,  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização da compra, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsƟtuídos no prazo de 2
dias úteis, a contar da noƟficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Os bens serão recebidos definiƟvamente no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quanƟdade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiƟvo no dia do esgotamento do
prazo.

7.6. O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definiƟvo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido;
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8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no termo de referência e no contrato;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir  todas  as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar  a  entrega  do  objeto  em perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respecƟva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo e procedência;

9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arƟgos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. SubsƟtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento;

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.7. Responsabilizar-se pelas plenas condições de uso e funcionamento de bem adquirido quando
não se tratar de equipamento novo, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 13.979/20.

10. DIREITOS DA CONTRATANTE

10.1. Na forma do disposto no Art.  54,  da Lei  8.666/93,  consƟtuem direitos  da contratante todos
aqueles que se extraem das obrigações estabelecidas para a contratada, em conformidade com as disposições
deste termo de referência, e também os que se façam correspondentes à instrumentalidade dos princípios e
valores que devem pautar a gestão pública, como disposto na ordem consƟtucional e legal.

10.2. O exercício da discricionariedade administraƟva na avaliação da execução contratual devida para
o Ɵpo de contratação.

10.3. O  exercício  do  poder  de  polícia  quanto  às  condutas  da  contratada,  no  perƟnente  ao
cumprimento de suas obrigações legais  em geral  e, em especial,  das trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e
sanitárias.

10.4. O  sancionamento,  em  face  dos  desempenhos  da  contratada  e  conforme  as  Ɵpicidades
estabelecidas em lei, mediante a instauração do devido processo legal.

11. DIREITOS DA CONTRATADA

11.1. Na forma do disposto  no Art.  54,  da  Lei  8.666/93,  consƟtuem direitos  da contratada todos
aqueles que se extraem das obrigações estabelecidas para a contratante, em conformidade com as disposições
deste termo de referência, e também os que se façam correspondentes aos princípios e valores que devem
pautar a gestão pública, como disposto na ordem consƟtucional e legal;

11.2. Requerer a revisão pela autoridade superior, de ato praƟcado no exercício da discricionariedade
administraƟva na avaliação da execução contratual devida para o Ɵpo de contratação, no prazo de cinco dias
úteis contados da data em que tomou ciência desse ato, podendo requerer a dilação desse prazo pelo mesmo
tempo;

SEI/UFC - 1373378 - PROPLAD163 TR Dispensa - Compras - COVID19 https://sei.ufc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web...

4 of 10 27/05/2020 14:34



11.3. QuesƟonar,  perante  a  autoridade  superior,  manifestações  do  exercício  do  poder  de  polícia
quanto às condutas da contratada, no perƟnente ao cumprimento de suas obrigações legais em geral e, em
especial, das trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sanitárias.

11.4. Ter em duas instâncias decisórias, examinado o sancionamento, em face dos desempenhos da
execução contratual.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto licitatório.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidade do contrato.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da Administração
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou  defeitos
observados.

14.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. da Lei nº 8.666 de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14.4. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  objeto  em  questão  ficarão  sob  a
responsabilidade  da  equipe  de  gestão/fiscalização,  conforme  indicado  no  formulário  PROPLAD127  –
Formalização de Equipe de Gestão/Fiscalização de Contratos/Atas de Registro de Preços.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O  pagamento  será  realizado no prazo  máximo de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  parƟr  do
recebimento da Nota Fiscal  ou Fatura, através de ordem bancária,  para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se  ocorrido o  recebimento da nota fiscal  ou fatura  no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal,  constatada por  meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

15.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perƟnentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta  ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até  que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para
pagamento.

15.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência.

15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da
contratante.

15.8. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a  Administração  deverá
realizar  consulta  ao SICAF  para  idenƟficar  possível  suspensão  temporária  de  parƟcipação  em licitação,  no
âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.

15.10. PersisƟndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.11. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

15.11.1. Será rescindido o  contrato  em execução com a contratada inadimplente  no SICAF,  salvo por
moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.11.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da
Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e jusƟficada, no caso de haver
restrição de fornecedores ou prestadores de serviços

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) / 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução, pelas razões abaixo jusƟficadas:

16.1.1. Por  se  tratar  de  bem de  consumo com prazo  de  entrega  curto,  a  não  execução  do  objeto
resultará diretamente nas sanções previstas em lei.

17. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

17.1. O prazo de garanƟa contratual dos bens, complementar à garanƟa legal, será de, no mínimo, 6
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meses, contado a parƟr do primeiro dia úƟl subsequente à data do recebimento definiƟvo do objeto. Este prazo
é suficiente para o consumo do bem adquirido nas aƟvidades propostas e, portanto, o bem deverá oferecer a
qualidade desejada para a execução saƟsfatória das aƟvidades que o empregam dentro desse prazo. Exige-se a
garanƟa de qualidade por tratar-se  de bem de consumo a ser  uƟlizado em diagnósƟco médico, em que a
qualidade do bem é imprescindível à execução saƟsfatória do diagnósƟco, podendo impactar decisão médica e
geração de dados epidemiológicos. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administraƟva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

18.1.1. Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. Cometer fraude fiscal;

18.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significaƟvos
para a Contratante.

18.2.2. Multa moratória de 0,10 % por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

18.2.3. Multa compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

18.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

18.2.5. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  enƟdade  ou  unidade
administraƟva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública,  enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a  Contratante
pelos prejuízos causados.

18.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

18.4.1. Tenha  sofrido  condenação  definiƟva  por  praƟcar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.4.2. Tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

18.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praƟcados.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n º
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administraƟvo
para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto
LegislaƟvo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20.

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanƟa, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida AƟva da União e cobrados judicialmente.
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18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 7 dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela conduta do
contratado, a União ou EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arƟgo 419 do
Código Civil.

18.8. A autoridade competente,  na  aplicação das  sanções,  levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práƟca de infração
administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional  ou  estrangeira,  cópias  do processo administraƟvo necessárias  à apuração da  responsabilidade da
empresa  deverão  ser  remeƟdas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  invesƟgação  preliminar  ou  Processo  AdministraƟvo  de
Responsabilização - PAR.

18.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

18.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular  dos processos administraƟvos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente público.

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA)

19.1. A  Administração  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  para  contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  AdministraƟva,
manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos AdministraƟvos -
CADICON, manƟdos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

19.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a subsƟtuição das consultas das alíneas “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hƩps://cerƟdoesapf.apps.tcu.gov.br/)

19.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu
sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

19.1.2.1. Caso conste na Consulta de  Situação do Fornecedor  a  existência de Ocorrências  ImpediƟvas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

I - A  tentaƟva  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

II - O  proponente  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  uma  eventual
negaƟva de contratação.

19.2. Como  pré-requisito  à  contratação  e  decorrer  da  execução  contratual,  deverá  a  contratada
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

19.2.1. prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de  Físicas,
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conforme o caso;

19.2.2. prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de cerƟdão
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

19.2.3. prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

19.2.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  cerƟdão  negaƟva  ou  posiƟva  com  efeito  de  negaƟva,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

19.2.5. prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relaƟvo  ao  domicílio  ou  sede  do
contratado, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

19.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, relaƟva à em
cujo exercício contrata;

19.2.7. Caso o seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

19.2.8. Poderá  a  autoridade  competente,  na  forma  do  art.  4º-F  da  Lei  nº  13.979/20,  dispensar  a
apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, salvo a comprobatória de regularidade
com a Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição, de
forma excepcional e jusƟficada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

20.1. A  orçamentária  da  contratação  será  informada,  posteriormente,  pela  Coordenadoria  de
Programação e Alocação Orçamentárias.

21. ALTERAÇÕES NO MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA DA AGU

21.1. Este modelo de termo de referência foi elaborado com base no modelo da Advocacia Geral da
União, sendo realizadas as seguintes alterações:

21.1.1. Inclusão do subitem 2.3, a fim de jusƟficar a quanƟdade solicitada;

21.1.2. Inclusão do item 3, informando o valor da aquisição;

21.1.3. Inclusão dos itens 10 (Direitos da Contratante) e 11 (Direitos da Contratada), em atendimento à
recomendação da Coordenadoria de Auditoria da UFC, conforme Informação 3 do Relatório de Auditoria nº
10/2017;

21.1.4. Inclusão  do  item  9.1.8,  conforme  Lei  nº  12.305/2010,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
7.404/2010;

21.1.5. Inclusão do subitem 14.4, para informar documento de formalização da indicação e ciência da
equipe de Gestão e Fiscalização da Contratação;

21.1.6. Alteração  do  item  20.2.8  (item  17.2.8  no  modelo  da  AGU),  conforme  art.  4º-F  da  Lei  nº
13.979/20;

21.1.7. Alteração do item 21.1 (item 18.1 no modelo da AGU).

21.1.8. (...)

Fortaleza, 08 de maio de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Manoel Odorico de Moraes Filho, Coordenador, em
08/05/2020, às 21:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ROBERTO KOSCKY PAIER, Técnico de Laboratório Área,
em 08/05/2020, às 21:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ufc.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1373378 e o código CRC 3DB730C2.

Referência: Processo nº 23067.018764/2020-34 SEI nº 1373378
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